
município DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 660/2Q20

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ELIZETE DANTAS TENÒRIO. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de i7 de agosto de 2020 a 24 de agosto de 2020,
08 (oito) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELIZETE
DANTAS TENÒrIO. brasileira, solteira portadora da Cédula de Identidade RG n°. 2566200-7 -
SSP/MT, e inscrita no CPF/MF sob n°. 785.454.049-72, residente e domiciliada nesta Cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 393/20)8 de 02 de maio de 2018, lotada na Secretaria
de Educação, cultura e Desporto,

2020.
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11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de agosto de

Publique-se

Iporã-(PR), 25 de agosto de 2020.

ARJSTIDESA

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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